
Comprovante de inscrição e de Situ ação Cadastral

Cidadâo,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto a RFB a sua atualizaçäo cadastral.

A informação sabre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo
contribuinte.

0

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

LMEC DE NSCRçAc

15.462.604/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIcA0 E DE sITUAçA0
CADASTRAL

LDAT4 DE bERURA

26/04/2012

bME E,4PE4PAL
ASSOCIACAO DE APOIO AOS CUIDADORES E PESSOAS COM DOENCAS RARAS CUIDA DOS RAROS

TITULO DO ESTAEELECIMENTO NQME DE ANASIAI - PcRTE

ASSOCIACAO ANJOS DA GUARDA DEMAIS

Aprovado pela lnstrucão Normativa RFB n° 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

DATA DA S ITUAC Ao ES PEdAL

CODIGO E DESCRIcAG DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associaçôes de defesa de direitos sociais

Näo informada

C3[IIGO E DESC.RIç.AO CA NATUREZA JURIDICA
399-9 - Associação Privada

LORA roIjo NUNWR1D COMPLMENTO
R GRAMADINHO 11

CEP BAIRRO,”DISTRITO f MUNICIPIG I UF
23.092-067 CAMPO GRANDE L0 DE JANEIRO RJ

ENDEREO ELETRCNICD TELEFONE

CUIDADOSRAROSRJ@GMAIL.COM (21) 9364-0187

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFRiH
siTuAcAocAcASTPAL - DATADASITIJAc.AOCADASTRAL
ATIVA 26/04/2012

MOTVD E’E S(TUACAO CADASTRAL

SITUAçAOE.SPECIAL

Emitido no dia 03/03/2023 as 15:43:46 (data e hora de Brasilia), Pãgina: 1/1



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Fazencla

ALVARA DE LICENA PARA ESTABELECIMENTO

INSCRIcAO MUNICIPAL I CNPJ I CPF
PROCESSO DE I ULTIMO PROCESSO DE I

IR LFIG RLFI CONCESSAO I DEFERIMENTO I

1065710-5 15462604/0001-27 04I28.30I20l7 04I826092023 GRLF9 - OESTE

CONCCD(DO A

ASSOCIACAO DE APOIO AOS CUIDADORES E PESSOAS COM DOENCAS RARAS CUIDA DOS RAROS
ASSOCIACAO ANJOS DA GUARDA

PARA SE ESTABELECER NO

RUA AR MAN DO AMARAL REBELLO. 400. CAMPO GRANDE

p.36.04.7 - ASSOCIAcAO BENEFICENTE

COM AS SEGUINTES RESTRIcOES

VEDADOS INCOM000S E PREJUIZOS A VIZINHANCA
VEDADAA PRESTACAO DL SERVICOS NO LOCAL
VEDADO 0 EXERCICIO DAATIVIDADE NO LOCAL
VEDADA A CIRCULACAO DL MERCADORIAS NO LOCAL

ossERvAçOEs

A concessão deste Alvará no importa. entre outros. no reconhecirnento de regularidade do estabelecimento quanro a quaisquer
iiorlnrjs aplicavels ac snu luncionamento. epeciaIinenIo as de proteço da saude. cundiç0es de edtlicação, insIaIaco tie li/iquinas e
equparnertos. prevençao corIia incéndios e exercico de profissöes

COM AS SEGUINTES ATIVIDADES DO CODIGO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (CAE)

Rio tie Janeito. 14 de Marco de 2023
Oeferido autornaticamente conforme clecreto 41827/2016

IL;1
RIO
PREFFITURA



RCPJ-RJ 02103/2023-22RODOLFO PINHEIRO DE MORAES

EEFT1 3607FNX
fl: 1/7

ESTATUTO SOCIAL DAASSOCIAçAO DE APOIO AOS CUIOADORES E PESSOAS COM
DOENAS RARAS. CUIDA DOS RAROS

CAPITULO I
DEN0MINAcA0, SEDE, FORO, DURAçAO E OBJETIVOS

Art. 1° - Sob a denominaço de ASSOCIAçAO DE APOIO AOS CUIDADORES E PESSOAS COMDOENAS RARAS - CUIDA DOS RAROS, doravante denominada apenas como “CUIDA DOSRAROS”, fica constitulda, 01 prazo indeterminado, a presente associação civil sem fins lucrativos.regida por este Eslatuto e pelas clisposiçOes legais que Ihe forem aplicãveis.

Art. 2° - A CUIDA DOS RAROS torn sede e foro na Sede Rua Grarnadinho 11 Campo Grande/RJMuniclpio do Rio de Janeiro, Estado do Rio do Janeiro, CEP: 23092-067.

Art. 30. A CUIDA DOS RAROS, por seu caráter social, tern corno finalidade a promoço, a saUde.educaco, assistricia social e incentivo cultura votlados aos Cuidadores e Pessoas corn DoençasRaras no estado do Rio cle Janeiro, da seguinte forma:
- orientaço e auxllio as Pessoas corn doenças raras e aos seus cuidadores corn relaço aos seusdireitos, indicando, de acordo corn a Iegislação vigente, Os meihores procedimentos a seremcdotdo5, lev8ndo-3e cm conaiderç8o o necc5&dde corrcleILo3;

II - promoço de palestras corn especiatistas, sobretudo corn profissionais ligados area médica, daeducaçâo e assistOncia social:
UI - interrnediaço junto a Adoço de Politicas PCiblicas, auxiliando-o em todas as suas esferas eâmbitos, para a adoço de pollticas e medidas de saüde pUblica referentes Doenca Rara.

CAPITULO II
DOS ASSOCIADOS

Art. 4°- A CUIDA DOS RAROS serã constituida 01 niimero ilimitado de associados, que doverâo,coma requisito de admissâo, estar dispostos a trabaihar sern fins lucrativos para a execuç.o dos [inssoclais e estatutários cia CUIDA DOS RAROS.
§ 1°-A admisso dos associados far-se-a por meio do preenchimenlo do cadastro ou aceitacäo doproposta, quo se dará por documento escrito e impresso ou por rnanifestaçao expressa par viaoletrOnica (“e-mail e/ou Internet’).
§ 20

- A qualidade de associado e pessoal e intransferivel. Se o associado for titular de quota oufração ideal do patrimônio da CUIDA DOS RAROS, a transferéncia dessa quota ou fraçao ideal noimportará, automaticarnente, na atribuiço da qualidade de associado ao adquirente ou ao herdeiro,exceto so preenchidos todos os requisitos e formalidades para sua admisso, conforme o §1° supra.

Art. 5 - Os associados serao distribuldos nas seguintes categonas:
I- ASSOCIADO EFETIVO: todosos associados da ANJOS DA GUARDA;II - ASSOCIADO CONTRIBUINTE: Lodos os associados que contribuem moneLariamente, do formaperiôdica, para a CUIDA DOS RAROS.

Parágrafo rnico Independentemente cia categoria a quo pertencam, todos Os associados possuem Osmesmos clireitos e deveres, no havendo, entre Si, direitos e obrigaçes reciprocas.

Art. 6° - So direitos do associado:
- Participar da Assembleia Geral;

II - participar de todas as atividades que a CUIDA DOS RAROS vier a realizar:III - apresentar sugestOes e projetos que repute t:iteis ou necessários;
IV - votar e ser votado para Os cargos eletivos;
V- concorrer para Os cargos eletivos, desde que, corn a antecedência de ate 2 (dois) dias cia data ciarealizaçao da Assembleia Geral Ordinária, registre, na serb da CUIDA DOS RAROS, requerirnento
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assinado por todos Os canddatos da chapa em que coricorrerã, irformando os respectivos cargos,
seja para a Diretoria, seja para o conselho Consultivo;
VI - encaminhar representaçâo para a Diretoria;
VII - participar das dilerentes comissOes organizadas pela CUIDA DOS RAROS;
VIII convocar Assembteia Geral, mediante requerimento assinado por 1/5 (urn quinto) dos
associados, considerando-se a tolalidade de associados efetivos e associados contribuintes.

Art. 7° - Sac cleveres do associado:
- comparecer na Assembieia Geral e nas dema,s reunies designadas pela Diretoria. exceto em

caso do juslificado e comprovado empecilho;
II - corroborar na consecuço dos objetivos do grupo:
Ill - curnpnr e fazer ctmprir as disposicêes do Estatuto Social, das Ordens Normativas e das Ordens
Executivas;
IV - acatar todas as deliberaçOes cia Assembleia Geral e cia Diretoria;
V - Participar das atividades programadas pela CU1DA DOS RAROS.

Art. 80
- Qualquer associado pode se retirar cia ANJOS DA GUARDA, devendo protocolar na sede cia

entidade a respectiva CarLa do retiracla ou ser enviada para o ematl da CUIDA DOS RAROS, na qua
no preci5cró m8nife5tr o motivo de 5u retird.

Art. 9 Caberá a Diretora proferir decisâo de exclusao do associado, quo deverá estar justificada por
qualquer (i) inlraçâo, por parte do associado, ao presente estatuto, a Ordem Normativa ou a Ordem
Executiva, (ii) ato praticado pelo associado que trouxer desabono a CUIDA DOS RAROS ou (iii) ato
praticado pelo associado prejudicial aos interesses e finalidades da CUIDA DOS RAROS.
§ 1° - Contra a decisao do exclusao de associado, caberá recurso, a ser protocolado na sede da
CUIDA DOS RAROS ou através de e-maI eletrônico, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciéncia
da decisao do oxciusac pete associado.
§ 2° 0 recurso mencionado no § 1° serã avaliado e decidido na prirneira Assemblela Geral quo vier a
ser realizada apOs.o protocolo do mesmo.

Art. 10° - Os associados nao responderao solidária ou subsidiariamente pelas obrigaçes
e encargos contraldos pela CUIDA DOS RAROS.

CAPITULO Ill
DO M000 DE CONSTRuçAO E DE FUNCIONAMENTO DOS ORGAGS DELIBERATIVOS

Art. 110
- A CUIDA DOS RAROS O constitulda dos soguintes Orgaos deliberativos:

I- Assembleia Geral;
II — Diretoria;
III - Conselho Consultivo.

Art. 12° - A Assembleia Geral, argao soberano cia CUIDA DOS RAROS, seré constitulda pelos
associados em pleno gozo do seus direitos estatutérios ou 01 seus represenlantes legais, desde quemunidos do procuraço especifica, quo deveré ser entregue na data cia realizaçao cia AssembleiaGeral, antes do inlcio dos trabathos.
§ 10

- Compete Assembleia Geral:
I- eleger, dar posse e destituir a Diretoria e o Conselho Consultivo, nos termos do Art. 30°;II - analisar e aprovar a programaçao anual das atividades da CUIDA DOS RAROS;lii - decidir sobre reformas do presente Estatuto, na forma do Art. 29°;
(V - decidir sobre a dissoiuç.ao ou extinç.o da CUIDA DOS RAROS, nos termos do Art. 31°;V - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais dopropriedacies cia CUIDA DOS RAROS;
VI - emitir Ordens Normativas para o funcionarnento interno da CUIDA DOS RAROS;
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VII apresentar e analisar as sugestOes que visem ao desenvolvimento do grupo, de acordo corn
seus objetivos
Viii - aprovar ou no a prestaço cle contas da Diretoria.
§ 20

- A Assembteja Geral Ordinria reahzar-se- uma vez pot ano, na primeira quinzena do ms de
dezembro, podendo set de maneira presencial ou eletrônica através de piatalormas digital, para:
I - aprovar a proposta do programaço anual da CUIDA DOS RAROS, submetida pela Diretoria;
II apreciar o relatôrio anual da Diretoria;
III - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conseiho Consuitivo, quo sero
obrigatoriamente fechados ate o ültimo dia Utsi do respectivo més do novembro;
IV - discutir e decidir sobre quaisquer outros assuntos que sejam de sua competência e que este
Estatuto no preveja quo devam ser enfrenlados em data ou (orma diversa.
§ 3° - A Assernbleia Geral Extraordinária realizar-so-á sempre quo necessàna de maneira presencaI
ou eletrOnica através do pialafotma digital, quando vier a set convocada:
1-pela Diretoria;

pelo Conselho Consultivo;
III - pot requerimento do 1/5 (urn quinto) dos associados em dia corn suas obrigaçOes sociais.
§ 4°- A convocação da Assembleia Geral será feita pot meio de edital, no qual constarã a respectiva
“Ordem do Dia’ e cuja divutgaço será feita por mob de afixaço no mural da CUIDA DOS RAROS e
ombórn por meso do envo de e-rn&l etotrénico peru o o5ociedo,, corn nntecednc.o mirümo do IS
(quinze) dias da data do sua reaIizaço.
§ 5° - Antes de instalada a AssembIeia Geral, Os associados presentes deverão assinar o Iivro do
presença, e no caso de Assembleia Geral pot meio eletrOnico via plataforma digital, o associado
deverà entrar através de e-mail caclastrado jun10 a CUIDA DOS RAROS, ficando consignado,
igualmente, o que deveré ser deliberado nos assunlos constanles da “Ordem do Dia”.
§ 6° - Corn exceço daquelas discriminadas rios art. 28° e 29°, qualquer Assembleia Geral so
instalará em primeira convocaço corn a presença de, polo menos, 1/3 (urn terco) dos associados e,
em segunda convocaço, apos 30 (trinta) minutos, corn quaiquer nümero de associados.
§ 7° - A Assembteia Geral sempre será instaiada pelo Presidente da CUIDA DOS RAROS ou. em
caso do impedimento, pelo Vice-Presidente.
§ 8° - As decises da Assemblela Geral sero tomadas por maboria simpies dos votos dos presentes,
ou seja, por motade dos volos mais urn, inclusive quando so tratar de eIeiço para ocupacAo dos
cargos de Diretoria, cabendo ao atual Presidente o voto do desempate, caso necessário.
§ 9° - A instituiço adotarà práLicas de gestão administrativa, necessárias e sulicientes, a obtenço,
do forma individual ou coletiva, do beneficios e vantagens pessoals, em decorréncia da participaç.âo
nos processos decisOrios.

Art. 13° - A Diretoria da CUIDA DOS RAROS, que será eleita e empossada em Assembleba Goral
Ordinária na lorma do §1° do Art. 12°, sara composta por:

- urn Presidente:
II - urn Vice-Presidente;
lii -urn DiretorAcfministrativo.
§ 1°-A Diretoria terã mandato do 3 (três) anos, sendo permitidas reeieiçes consecutivas.
§ 2° - A Diretoria, quo so reunirà por convocaçao do seu Presidente pelo menos urna vez pot més oupot convocaçao do Conseiho Consultivo a qualquer tempo, compete:

- elaborar e submeter a aprovaçao da Assembieia Geral a proposta do programaçao anual doatividades da CUIDA DOS RAROS;
II - executar a programaço anual de atividades aprovada em Assembleba Geral;
ill - elaborar e apresentar a Assembleia Geral o reiatôrio anual;
IV - reunir-se corn instituiçôes publicas e privadas para mütua colaboraço em atividades dointeresse comurn;
V- contratar e demitir funcionários;
VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembieia Geral;
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VII criar comissOes para a realizacão de tarefas ou serviços especificos, temporãrios ou
permanentes, através de Ordens Executivas, nomeando o respectivo presidente e demais membros;
VIII - apresentar proposta das contribuicöes dos associados.
§ 3°-o Presidente compete:
I - representar CUIDA DOS RAROS social, judicial e extrajudicialmente;
II - intorrnar o Conseiho Consultivo sobre suas atividades;
Ill - sustar e proibir todos Os atos contrãrios aos prircIpios da CU1DA DOS RAROS;
IV - convocar o presidur tanto as reuniOes cia Diretoria quanto as Assembleias Gerais;
V - abrir, rubricar e encerrar toclos Os Iivros;
VI - autorizar as despesas necessérias é manutenço da CUIDA DOS RAROS:
VII - prover, inteririamente, qualquer cargo que vier a vagar na Diretoria e no Conselho
Consultivo;
VIII - assinar toda a correspondência emitida pela CUIDA DOS RAROS:
IX - usar o voto cia desempate sempre que necessãrio;
X - controlar, em conjunto corn o Diretor Aclministrativo, 0 fluxo cia caixa cia CUIDA DOS RAROS;
XI - delegar as atribuiçêes acima especificadas. quando necessário:
XII - cumprir e fazer curnprir o presente Estatuto a as Orciens Normativas;
XIII emitir Ordens Executivas para disciptinor o furcioriamento interno da entidade CUIDA DOS
npnoc, inIu&ve pr ro3oIuç.o do3 coa no tretodo polo preente C3tetuto.
§ 4° - Ao Vice-Presidente compete:

- auxiliar o Presidente em todas as suas atribuicöes e substitul-lo em seus impedimerdos;
II - representar a CU1DA DOS RAROS nos abs cia sua vida social que não sejam privativOS do
Presidente:
III - fiscalizar Os atos do Direbor Administralivo, conjuntarnente corn o Presidente.
§ 5 - Ao Diretor Administrativo compete:
I Auxiliar o Presidente e o Vice-Presidente nas suas atribuiçes, secretariando as reuniOes cia
Diretoria a da Assembleia Geral, redigindo as atas, quando nao houver secretário nomeado para tat
finalidade;
II- atuar corno tesoureiro. inclusive efetuando Os pagamentos determinados pelo Presidente e
exigindo a emissao dos respectivos comprovantes e recibos:
III - submeter ao Presidente, ao Vice-Presidente e ao Conseiho Consultivo relatOrios pormenorizados
das receitas, das clespesas e cia siLuaço financeira cia CUIDA DOS RAROS, sempre qua for
solicitado;
IV - arrecadar e contabilizar as contribuiçöes dos associados, as rendas, Os auxilios e os donativos,
mantendo sempre em cia a escrituraço da CUIDA DOS RAROS;
V- apresentar ao Conseiho Consultivo, no minimo ao final de cada exercicios sociais (31 cia
dezembro de cada ano), a escnturaço da CUIDA DOS RAROS, incluindo os relatôrios dodesempenho financeiro e contábil, os relatôrios sobre as operaçes patrimoniais realizadas e balancopatrimonial anual;
VI - conservar, sob sua guarda a responsabilidade, os documentos relativos as suas atribuiçöes:VII - manter todo o numeréno em eslabelecimento de crédito.
§ 6° Para quaisquer movimentaØes bancárias sero necessárias pelo menos duas assinaturasdentro as do Presidente, Vice-Presidente edo DiretorAdministrativo.

Art. 14° Posteriormente a eIeiço e a posse cia Diretoria, ou mesmo no decorrer do seu mandato,poderao ser escolhidos tantos secretàrios quanlos tal Orgao enlenda necessários, que seraonomeados através do Ordem Executiva a poderao ser destituldos a qualquer instante.

Parágrafo Unico - Aos Secretarios quo vierem a ser nomeados pela Direboria compete:I - auxiliar o Presidente, o Vice-Presidente e Diretor Administrativo nas suas atribuiçôes,secretariando as reuniöes da Diretoria e da Assembleia Geral e redigindo as atas;



RCPJ-RJ 02/03/2023-22
EEFT1 3607FNX
fi.: 5/7

It - realizar trabaihos especificos e por prazo previamente determinado, para 0 qual tenha sido
nomeado. apresentando respectivo projelo corn as aØes que pretende implemeritar e ficando sujeito
a respective aprovaç.ao por parte da Diretoria.

Art. 15° 0 Conselho Ccjnsuflivo e urn ôrgo de assessoria do CUIDA DOS RAROS, constituldo por 3
(très) membros eleitos pole Assembloia Geral, todos corn mandato de 3 (três) anos, coincidentes
corn o mandato da Diretoria.
§1°Ao Conseiho Consultivo compete:
I - examrnar Os hvros do escrituraç.o da CUIDA DOS RAROS, emitindo pareceres sempre quo julgar
necessários ou the solicitar a Dirotoria ou a Assembleia Geral;
II - opinar sobre os batanços e relatôrios do desempenho financeiro e contàbil e sobre operaçes
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres sempre quo Ihe solicitar a Diretoria ou a Assembteia
Ge rat;
III - requisitar a Diretoria, a qualquer tempo, a documentaçâo comprobatória das oporaçOes
econômico-financeiras reahzadas pela CUIDA DOS RAROS;
IV - contratar e acompanhar o trabalho do eventuais auditores externos independentes.
§ 2° Conselho Corisultivo so reunirã ordinariamente a cada 6 (seis) meses e, extraordinariamente,
sempe quo necessário.

Art. 16° Dependendo da viabizacâo do recursos e desde que os projetos a serem cumpridos no
tenham que sofrer cestriços, a CUIDA DOS RAROS, poderá remunorar Os dirigentes quo
etetivarnente atuarem na gestao executive e aqueles que Ihe prestarem servicos especlficos,
respeitados, em ambos Os C3SOS. Os valores praticados pelo mercado na regiao onde exerce suas
atividades.

CAPITULO IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 17° - Os recursos finariceiros necessários a manutençao da CUIDA DOS RAROS poderao sec
obtidos por:

- Termos do Parceria, Convénios e Contratos ftrmados corn 0 Poder Püblico para financiarnento do
projetos na sua area de atuaço;
II - Contratos e acodos firrnados corn empresas e agendas nacionais e internacionais;
III - DoaçOes, legados e heranças;
IV. Rendimentos de aplicaçaes de seus ativos financeiros e outros perlinentes ao patrimOnio sob a
sua adrninistracao;
V. ContribuiçOes dos assodados;
VI - Recebimento do direitos autorais;
VII - Recebimento de valores decorrenfes do eventos par si realizados;
VIII - Através do projetos do Emenda Parlamentar;
IX - projetos sociais inscritos para obter doaçoes de empresas corn lucro real através de deduç.o de
imposto de renda;
X- Rfas e vendas de materiais doados ou produzidos pare essa finalidade.

CAPITULO V
DO PATRIMONIO

Art. 18° - 0 patrimOriio da CUbA DOS RAROS será constituldo de bens môveis, irnéveis, veiculos,
sernoventes, aplicaçães financeiras, satdos em contas correntes e de poupança, acöes e tltulos ciadtvida püblica.

Paragrafo Unico - Qualquer alienaço do bens pertoncentes a CUIDA DOS RAROS e qualquercelebraçao de contratos corn terceiros, inclusive aquele previsto no inciso IV do § 10 do art. 15°,
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dever ser realizada, imprescindivelmente, mediante as assinaturas do Presidente, do VicePresidenle 0 do Diretor Administrativo.

Art. 19° - 0 patrimOnio social será aplicado, exciusivamente, para a manutenço 0 promoco dosobjetivos da CUIDA DOS RAROS.

Art. 20° - A CUIDA DOS RAROS no poderá no poderá distribuir entre seus associados.conseiheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ouliquidos. cfividendos, bonilicaçôes, participaçôes ou parcetas do seu patrimOnio. auferidos mediante oexercicio do suas atividades. Tais recursos sero aplicados integralmente na consecuço dorespectivo objecto social.

Art. 21°- Dissolvida a CUIDA DOS RAROS, o rernanescente do seu patrimOnio liquido, depois dodeduzidas, so for o caso, as quotas ou fraçes ideals referidas no § 2° do art. 4°, será destinado aoutra pessoa juridica qualificada nos termos cia Lel no 9.790199, preferencialmerite que tenha 0mesmo objeto social da CIJIDA DOS RAROS.

Art. 22° - Na hipbtese de a CUIDA DOS RAROS perder a qualificac.o instituida pela Lei n° 9. 790/99,o repoctivo ocero potrimoni& di.,ponve), edquirido corn rccuro póblico durnte o periodo emque perdurou aquela quatificaço, serà transferido a outra pessoa juridica qualificada nos termos doreferida Lel, preferencialmente que tenha o mosmo objeto social cia CUIDA DOS RAROS,

CAPITULO Vi
DA FORMA DE GESTAO ADMINISTRATIVA E DE PRESTAçAO DE CONTASArt. 23° -A CUIDA DOS RAROS disciplinará seu funcionamento 01 meio de Ordens Normativas,emitidas pela Assembleia Gerat, e de Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria.

Art. 24° No desenvolvimento de suas atividades, a CUIDA DOS RAROS observará e respeitarã OSprinctpios do legalidade, da impessoalidade, da moralidade, cia publicidade, da ecoriomicidade e daeficiêrcia, no fazendo Cu perrnitindo que sejam feitas quaisquer discriminaces de raça, de cor, degénero ou de reiigiao.

Art. 25 - Para cumprir seu propOsito, a CLJIDA DOS RAROS atuará diretamente em seus projetos,programas, pianos do açoes, doaçees de recursos flsicos, humanos e financeiros recebiclas ou aprestaço do servicos in(ermediários do apolo a outras organizaçoes sem fins lucrativos e a Orgosdo setor pUblico que atuam em areas afins.

Art. 26° A fim do cumprii’ suas finalidades, a CUIDA DOS RAROS so organizar em tantas unidadesdo prestaço do serviços quantas so fizerem necessárias, todas regidas polo presente Estatuto.

Art. 27 - A prestaço do contas da CUIDA DOS RAROS, elaborada pela Diretoria e já aprovada pelaAssemblela Geral a cada final do exorclcio social (dia 31 do dezembro do cada anD), observará, nominimo:
- as principios básicos e fundamentais de contabiiidade e as normas brasileiras do contabilidade;II- a publicidade, P01 quaiquer meio eficaz, no encerramento do exerclcio fiscal, do relatôrio deatividades e dos demonstraçoes financeiras cia CUIDA DOS RAROS, incluindo as certidOesnegativas do débito junto ao INSS e ao FGTS, colocando-as a disposiço para o exame do quatquerckcladão;

III - a realizaçao de auditoria, inclusive por auditores externos independentes so for o caso, ciaaplicaçao dos eventuals recursos objeto Termo de Parceria, for o caso, da aplic.açao dos eventuaisrecursos objeto do Termo de Parceria, conforrne previsto nas Ordens Norrnativas e rias OrdensExeculivas;
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Art. 28° - A prestaço de contas de toclos Os recursos e bens do origem püblica recebidos será feita
conforme determina o parágra(o Onico do Art. 700 da Constituiço Federal.

CAPITULO VII
DAS CONDIçOS PARAALTERAçAO DAS DISP0SIçOES ESTATUTARIAS,

DESTITUIçAO DE ADMINISTRADORES E DISSOLUçAO DA CU IDA DOS RAROS
Art. 29° - 0 presente Estatuto somente poderá ser reformado em Assembleia Geral Extraordinária
convocada para oste tim corn 10 (dez) dias do antececléncia e corn a deIiberaço concorde de 213
dos associados presentes, rio podendo ela deliberar, em 1° convocacâo, sem essa maioria absoluta
dos associados ou, nas convocaçbes segulntes, corn menos do 113 (urn terço) dos associados.

Art. 30° - A destituiço de qualquer membro da Diretoria Sb poderà ser decidida em Assembleia Geral
Extraordinária convocada para este tim corn 10 (dez) dias do antecedéncia e corn a deIiberaco
concorde de 2/3 dos associados presentes, néo podendo ela deliberar, em 1e convocaço, sem essa
maloria absoluta dos associados ou, em 2° convocação, corn menos de 113 (urn terço) dos
associados.

Perigrfo Cinico - Reatendo dcctdid, ne re3pectiv A3ombIc Gcr& Cxtrordinbri, deLituic8o de
qualquer membro da Diretona, na mesma oporturtidade deveré ser nomeado 0 admirtistrador que
será empossado para o preenchimento do cargo, através do votaço por maioria simples, frente aos
riomes e currlculos apresentados no mesmo evento pelos préprios associados. Da mesma forma,
dever ser cfefinida a data da posse do administrador eleito.

Art. 31° - Quando so tornar comprovadamente impossivel a continuidade do suas atividactes, a
CIJIDA DOS RAROS será dissolvida através do decisão cle Assembleia Geral Extraordinãria
especialmento convocada para este tim corn antecedbrtcia de 30 (trinta) dias, exigindo-se, ainda,
quorum de 3/4 (trés quartos) da totalidade dos associados.

Art. 32° Os casos omissos sero resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral.

Art. 330
- 0 presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovaço e registro.

Rio do Janeiro, 17 de tevereiro do 2023.

0 briele Gom Parajára ucia Gomes Parajàra
Presidente .CPP 113579977-60 Secretária de Assembleia -CPF 923938707-25

Advogado - OAB/RJ 74104
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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA DA ANJOS DA GUARDA — AssoclAcAo DE APOIADORESAOS PORTADORES DE MUCOPOLISSACARIDOSE E DE DOENCAS RARASCNPJ (MF) n2 15462.604/000l-27 — Registro no RCP/ sob nQ 251719 em 26/04/2012.

Aos 17 (Dezessete) dias do més de fevereiro de dois mu e vinte e trés, as 09:30 horas, em 1convocaço, na Rua Gramadinho ii, Campo Grande, Rio de Janeiro/Ri., verificada a presença de13 (Treze) associados, conforme livro de Presenca, toi realizada a Assemblela Geral Extraordináriacia Anjos cia Guarda — Associaço de Apoadores aos Portadores de Mucopolissacaridose e DoencasRaras, inscrita no CNPJ/MF sob o n 15.462.604/0001-27, corn a propósito de discutir Os seguintesassuntos: I -Retificaçao da Assembleia de 14 de dezembro de 2018; II- Alteraçäo do endereco desede; Ill - Alteraç5o de DenomInaco; IV - Reforma de Estatuto Social; V - Eleicão da Diretoria.;conforme Edital de Convocaçâo, afixado na sede da ANJOS DA GUARDA, publicada em seu GrupoDigital de Associados , além de enviada por correspondéncia eletrônica (e-mail) a todos osassociados, nos termos do art. 12 § 49 do Estatuto Social, assim editado: “A ANJOS DA GUARDA -Associaco de Apoladores aos Portadores de Mucopolissacaridose e de Doenças Raras, inscrita noCNPJ ri2 15.462.604/0001-27, por intermédio da sua Presdente, Gabriele Gomes Parajära, convocatodos Os associados a participarem cia Assembleia Geral de 14 de Dezembro de 2018; II- AIteraçodo endereço de sede; Ill - Alteraço de Denominação; IV - Reforma de Estatuto Social; V - Eleicoda Diretoria. A Assembleia Geral ExtraorcJinaria será realezada o dia 17 (dezessete) de levereiro de2023 (dois mu evite e trés), s 9:30 horas, a Rua Gramadinho 11, Campo Graride, Rio deJaneiro/Ri. A primeira corivocaço ocorrerá as 9:30 horas. Caso näo estejam presentes 2/3 dosassociados, a segunda convocacao se data meia hora depois, ou seja, as 10:00 horas, onde aAssembleia Geral Extraordinaria será iniciada corn a presença de pelo menos 1/3 dos associados. Apresente convocaço encontra-se afixada na sede da ANJOS DA GUARDA, publicada em seu GrupoDigital de Assaciados , além de enviada por correspondència eletrônica (e-mail) a todos asassociados, nos termos do art. 12 5 49 do Estatuto Social.”. Constituida a mesa e verificado Ospresentes, constatou-se o comparecimento dos seguintes associados: Gabriele Gomes Parajára,Lucia Gomes Parajira, Kenia Maria Rio, Alan Mendonça cia Silva, Vanderson Rodrigues Martins,Luzaneide Luziriete de carvaiho, Dayanna de Queiroz Barreto, Lucio Games Prajára, Leandro Ribeiroda Silva Soares, Sérgio Luiz Gabriel, Juliana de Souza Silva, Beatriz dos Santos Ferreira, Tarci GomesParajára. A Presidente declarou a legatidade cia eunio por haver quórum conforme a artigo 12Q,parágrafo 6, do Estatuto, sendo 13 (Treze) o nimero de associados presentes. A Sra. GabrieleGomes Para}âra, Presidente da Associaço. deu inicio as deliberaçôes, convidando a Sra. LuciaGames Parajára. para secretariar as trabaihos. ApOs a leitura do Edital, conforme expostoanteriormente, a Presidente iniciou a conduçâo dos trabalhos colocando em discusso os seguiritesitens: - I -RetIficaço da Assemblela de 14 de Dezembro de 2018; “A Retilicaç3o se dá devidoneste ato a Ata ter sido aproiada em Assemblela Geral, corn alteraçâo de endereço de sede, cornmudanca de Registo para Comarca de Araruama. Visto que essa transferéncia näo chegou a setefetuada em Araruama, fica decidido pelos presentes por unanimidade manter a sede no Rio deJaneiro.”
II- AIteraç.o do endereco de sede; “Fica aprovado pot unanimidade a alteração de endereço desede da associaço para: Rua Gramadinho 11, Campo Grande, Rio de Janeiro, Estado do Rio deJaneiro, CEP 23.092-067.”
III - Alteração de Denominaçäo; “Foi apresentado aos Presentes a proposta de alteraçâo deDenominação, deixando de se chamar Associação de Apoiadores aos Portadores deMucopolissacaridose e Doencas Raras - Anjos cia Guarda, e Passa a set Associaco de Apoic, aosCuidadores e Pessoas corn Doenças Raras - Culda DOS Raros, sendo aprovado pot unariimidade.”IV - Reforma de Estatuto Social “Aos presentes foi aprcsentado a reforma do Estatutq Social daAssociaco, sendo aprovada por unanimidade as alteraçôes e a consolidacào do Estatuto Social.”V - Eleico da Diretoria, “Conforme a Pandemia de Covid-19, as funçöes da Associação deixaramde set exercidas, e rnesmo conslando ativa, a mesma somente nesta presente data estariretomando as suas ativiclacies. Mediante a isso, os anos de exercicios de 2020 a 2022 no tiveram
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nova diretoria eleita. Para eleger Nova Diretoria para o ano de vigéncia de 2023 — 2026 (Dois mu evinte e trés a dois mu e vinte e seis)”: Apresentou Os seguintes membros para compor a Diretoria
da associacão, no qual foram eleitos e aprovados por unanimidade para cumprirern o mandato de17/02/2023 a 16/02/2026.
DIRETORIA EXECUTIVA
-Presidente: Gabriele Gomes Parajara, brasileira, divorciada, Coordenadora administrativa,portadora do RG n2 Oetran/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n9 , cornendereço na io de Janeuro, Estado do Rio de iar’ieiro;
-Vice-Presidente: Varderson Rodngues Marirns, brasileiro, casado, Enfermeiro, inscrita sob 0
CPF/MF de n e sob o RG de n• . e corn endereço na

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro;
-Diretor Administrativo: Alan Mendonça da Silva, brasulero , solteiro, Advogado, inscrito sob oCPF/MF de n e sob o RG de n Detran/Ri, e corn endereço na Rua

Rio de Janeiro, Estado do Rio deJaneiro;
CONSELHO CONS ULTIVO
-Lucia Gomes Paraiára, brasileira, Solteira, Aposentada Sec. Mun. de Educação, inscrita sob oCPF,’MF n9 e sob o RG de n :orn endereço na

Je, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Jane iro;
-Sergio Luiz Gabriel, brasileira, Casado, Assessor Administrativo, inscrita sob o CPF/MF de n

e sob RG de n e corn ndereço na
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro;
-Dayanna de Queiroz Barreto, brasileira, solteira, Auxiliar de Saüde Bocal, inscrita sob o CPF/MF de

sob o RG
, e corn endereco na

, [stado do Rio de Janeiro.
A nova ‘IIeLuIia eleita declara nao possuir impedimento legal para exercer a administração, berncocno Se compromete a respeitar fielmente o Estatuto Social da Associacão.
Posse da Nova Diretoria a vigorar na presente data desta Assembleia, de 17 de fevereiro de 2023 —31 de Dezembro de 2025 conforme Art. 139 § 1g.; §29”;

Nada mais havendo, a Presidente fez urn resurno dos trabaihos do dia, hem corno dasdehberaçöes, agradeceu pela participaçäo de todos os presentes e deu por encerrada a reunio, daqual eu, Lucia Gomes Parajára, secretária “ad hoc” nesta reunio, Iavrei a presente ata, que foi licia,achada conforme e firmada por todos os presentes abaixo relacionados.

Rio de Janeiro, 17 de fevereuro de 2023

Presiciente

Lucia comes Par r
Secretório de Assembleia
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anjos

AssocIaço de Apoladores aos Portadores de Mucopolissacaridose e de Doencas Raras,
ANJOS DA GUARDA

RELACAO DOS PRESENTES NA ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA DA DATkDE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

Constituida a mesa, constatou-se no Ilvro de presenca o comparecimento dos seguintes associados:

GABRIELE GOMES PARAJARA - CPF 0
LUCIA GOMS PARAJARA . cpc
AtAN MENDONCA DA SILVA - CPI
VANDERSON RODRIGUES MARTINS - PF 0
KENIA MARIA RIO - OAB/RJ
LUZANEIDE LUZINETE DE CARVAIHO - CP’
DAYANNADE QUEIROZBARRETO- 14R
LUCID GOMES PARAJARA CPF 887L
L.EANDRO RIBEIRO DA SILVA SOARES - CPF
IARCI GOMES PARAJARA - CPF
SRGI0 LUIZ GABRIEL - CPF
JULIANA DE SOUZA SILVA - 6
BEATRIZ DOS SANTOS FERREIRA - CPF

A presidente declarou a legalidade da reunio por haver quOum conforme o artigo 122, parágrafo 6 doEstatuto Social, serido 13 (Treze) o ruimero de associados preséntes.

Presidente
Secretária de Assembleia

Anos da Guarda — Associaço do Apoiadores aos Portadores de Mucopolissacaridose e de Doenças RarasCNPJ (MF) n° 15.462604/0001-27-- Regstro no RCPJ sob n° 251719— Tel: (021) 99364-0187e-mail: anjosdaQuardamDsgmpiI,cpn,



BALANO PATRIMONIAL

Encerrado em 31/12/2022

CNPJ: 15.462.604/0001-27
ASSOCIACAO DE APOJO AOS CUIDADORES E PESSOAS COM DOENCAS
RARAS CUIDA DOS RAROS

ATIVO - PASSIVO
Ativo Circulante R$ -

Caixa R$ -

Patrimônio LIquido R$ -

Capital Social R$ -

Capital Integralizado R$ -

Total R$ - Total -

Rio de Janeiro, 3] de dezembro de 2022.

GABRIELE

CRC/RJ - /0


